
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº2049/72 INDICAÇÃO CEE Nº 14/77 

Aprovada por Deliberação de 

COMUNICADO AO PLENO EM 19/6/1977 25/05/1977 

INTERESSADO:INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE S. CAETANO DO SUL 

ASSUNTO : Aprovação de Banca Examinadora para defesa de tese de doutora-

mento de ROBERTO JOAQUIM PEREIRA 

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU - Delegação 

A Câmara do ensino do Tarceiro Grau,tomando conhecimento 

do Processo CEE nº 2049/72 ,de interesse de ROBERTO JOAQUIM 

PEPREIRA , que tarata da rea-

lização de defesa de tese de àou^oranento em CIÊNCIAS___________________________ 

, junto ao Departamento de ___________________ 

, n_k ISlli^K& Municipal de Ensino Supe-

.rigr dg São Caetano do Sul _» n_Af«6ta-ce favorável ao 

prosserjuinento da defesa de ';ese, e cos terr;ou da Deliberação OZl, n* 09 

de outubro de 1S73 e Portaria GP n2 05/73» -íPP.CVa, a constituição da s_ 

3uinte Búnca licaicinadora: 

1. Prof. Pr. FLÁVIO DE BRAGA 

2. Frof. Dr. MARIWAL ANTÓNIO JORDÃO 

3. ProfC Dra EVA MARIA LAKATOS 

'!-. Prof. Dr. TÉRCIO SAMPAIO FERRAZ JÚNIOR 

-j. Prof. Dr. OLAVO BAPTISTA FILHO 

ÕUP_E_2_S: 

1. Profa Dra DIVA VALENTE REBELO 

2. Frof. Dr. EURICO PEREIRA LOPES 

Presentes os nobres Conselheiros: .-lpínolo Lopes Casali , 

Coiso Volpe, Dalva ...ssunpção Soutto tíayor» Henxicue Gi-xibc., José ..ntônio 

Trevisan, iioacyr ibrpeOito liarret Vaz Gui~srães, Os.aldo -i.rs.nha Bandeira 

de Uello, Paulo Go;..es .;o.:.eo o Paulo íathanael ?ereira de Oouzs.. 

Vencido o voto do Sr. Cons. Alpínolo Lopes Casali, nos 

termos de aua Declaração de voto em separadoe o do Cons. Celso Volpe. 

Sala da Câmara do terceiro Gdíck, em 25 / 05 /197.2 

a) Conselheiro: ^AUÍo ̂ M E S R0/1E0 - Presidente 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ' 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

PBOG. CEE a* 2049/72 

DECLARAÇlO SE VOTO VENCIDO 

Vencido. 

Além do regimento do Instituto Municipal de Ensino ^uperior 

de São Caetano do Sul não prever o doutoramento através da defesa 

de tese, não há legislação supletiva a respeito da matéria. 

São Paulo, 25 de maio de 1977 

Cons. ^lpinolo Lopes Casali 

-i.rs.nha

